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ANEXO II 

 
Divisão de Transportes do DAP 

 
(Processo Administrativo n°058.00028963/2026-13.) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ ... , 

CELEBRADO ENTRE  O(A) 

........................................................., POR 

INTERMÉDIO DO(A) 

......................................................... E 

............................................................. 

 
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Divisão de Transportes do Departamento de 

Administração e Planejamento da Polícia Civil de São Paulo, com sede no(a) Rua Vergueiro, 7072 - Vila 

Firminiano Pinto, na cidade de São Paulo/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.236.548/0006-

09, neste ato representado(a) pelo(a) Delegado Divisionário de Polícia Dr. Edson Minoru Nakamura, 

nomeado(a) pelo(a) [Portaria DOE 13 de março de 2026, inscrito(a) no CPF sob o nº. 005.971.438-70, 

no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .............................................................. , 

sediado(a)  na  ...................................,  doravante  designado(a)  CONTRATADO,  neste  ato 

representado(a) por ..................................... (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o 

nº    , conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 058.00028963/2026-13 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90008/2026, mediante as condições a seguir 

enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens 

que compõem este instrumento. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de serviços de limpeza, asseio 

e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene com 

disponibilização de saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, enquadrando-se como 

serviços comuns contínuos, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

e não definidos como serviços de engenharia, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
contabiliz
a 

 
UNIDADE 

DE 

QUANTIDAD 

E TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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   MEDIDA    

1 
PISOS FRIOS 162736 M2 689,10 

  

2 
PISOS ACARPETADOS 162728 M2 34,65 

  

 

 
3 

SANITÁRIOS DE USO 

PÚBLICO OU COLETIVO 

DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO 

 

 
218197 

 

 
M2 

 

 
220,41 

  

 
.4. ALMOXARIFADO 

E GALPÕES 

 
162752 

 
M2 

 
263,89 

  

5 
SAGUÃO 162779 M2 298,00 

  

6 
OFICINAS 162760 M2 41,79 

  

 
7 

VARRIÇÕES DE 

PASSEIO E 

ARRUAMENTOS 

 
162795 

 
M2 

 
292,27 

  

 

 
8 

VIDROS EXTERNOS 

SEMESTRAL  SEM 

EXPOSIÇÃO À 

SITUAÇÃO DE RISCOS 

 

 
162841 

 

 
M2 

 

 
119,07 

  

 

 
9 

VIDROS EXTERNOS 

SEMESTRAL COM 

EXPOSIÇÃO À 

SITUAÇÃO DE RISCOS 

 

 
162868 

 

 
M2 

 

 
147,39 

  

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço Global 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses, contados do(a) início da execução, prorrogável 

por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça 

mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, 

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época 

do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os 

seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer 

espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito 

da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício 

para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua 

ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2
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(dois) meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando 

a extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na 

subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de 

medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 

as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se 

impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base 

na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 

data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho 

ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da 

apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 

data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços (art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho. 

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 

efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 

da categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes 

do mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a 

aplicação do índice de reajustamento Índice de Preços ao Consumidor (IPC - FIPE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

observando a data de referência e o interregno mínimo definidos nesta cláusula, com base 

na seguinte fórmula:
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a 

mão de obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado (não 

relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não 

relativos a mão de obra), por meio de termo aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não relativos 

a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for 

o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 

que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 

repactuações futuras. 

7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 

coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao 

Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão.
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7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 10 dias), contado a partir da data em 

que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo 

demonstração analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.17.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos 

ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual que 

tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a 

proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.21. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a valores 

pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que constitui 

parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos 

custos relativos ao vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas 

do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para efeito 

de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

I) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

II) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

VI) realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do Contratado; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta) 

dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual 

que estabeleça prazo específico; 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado 

o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso 

estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em contrato; 

8.1.15. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará 

enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento.
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8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do 

contrato; 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o 

exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – Sicaf, ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, ou em documentação 

apresentada pelo Contratado para cumprimento da disciplina da fiscalização administrativa do 

Termo de Referência, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem 

regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou
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Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 

habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o 

disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;
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9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo 

de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na 

execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, o Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua 

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 

bem como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
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9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.35.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 

os empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 

admissão do empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio 

comprovadamente eficaz de acesso a essas informações; 

9.1.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.1.37. Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em uma das 

vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.1.37.1. Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 

em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, 

do mesmo diploma legal, apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu 

respectivo protocolo; 

 

9.1.38. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 

Contratado;
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9.1.38.1. Considerando que o objeto da contratação envolve a elaboração de projeto 

relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão de todos os 

direitos patrimoniais a que se refere a subdivisão anterior inclui o fornecimento de todos os 

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra, nos termos 

do § 1º do art. 93 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se 

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma 

direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à 

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções 

penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 

inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 

de 2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto 

deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento ANEXO III. 

 
iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada 

na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral 

da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 

Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na 

legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, 

com base nos artigos 50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do 

contrato de trabalho. 

13.5.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 

com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 

previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 

3º, I, e art. 139, III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 

13.5.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja regularizada. 

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do 

Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas
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trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, 

§ 3º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O Contratante poderá ainda: 

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, 

caso tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este 

instrumento; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes 

em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 

serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-

base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:
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II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 

decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para 

que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo 

identificadas. 

São Paulo], data da última assinatura eletrônica das partes. 
 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS

: 1- 

2-
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ANEXO III 

RESOLUÇÃO SSP-05/2026 

 

Regulamenta a aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no 

âmbito da Secretaria da Segurança Pública. 

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade 

de disciplinar a aplicação de sanções, nos termos dos artigos 155 a 163 desse diploma legal, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações 

cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes 

regidos pela LLCA obedecerá ao disposto nesta Resolução. 

Artigo 2º - São consideradas infrações para os fins desta Resolução: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Artigo 3º - As sanções administrativas aplicáveis são: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado de 

São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 

Artigo 4º - Além das sanções previstas no artigo 3º desta Resolução, incidirá em multa de mora o 

contratado que der causa ao atraso injustificado na execução do contrato, na forma prevista em 

edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Resolução. 

Artigo 5º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2° desta Resolução, serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos à Administração que advierem da infração cometida; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§1º - São consideradas circunstâncias agravantes: 

1 - a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do 

TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 

no âmbito da Secretaria da Segurança Pública, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da 

sanção;
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2 - a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 

notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

3 - a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações 

contratuais; 

4 - a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado 

concedido em legislação específica; 

5 - a reincidência na infração; 

6 - a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos 

ou satisfação de necessidade coletiva. 

§ 2º - São consideradas circunstâncias atenuantes: 

1 - a falha escusável do licitante ou contratado; 

2- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 

contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 

3- a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada 

de forma equivocada, sem indício de má-fé; 

4 - a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

Artigo 6º - Considera-se reincidência a repetição de conduta prevista no artigo 2º desta Resolução, 

sancionada por decisão administrativa irrecorrível. 

Parágrafo único - Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre a data da 

decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver decorrido período superior 

a 5 (cinco) anos. 

CAPÍTULO II - DAS SANÇÕES 

Seção I – Da Advertência 

Artigo 7º - A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der causa à inexecução 

parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

Parágrafo único - Será considerada inexecução parcial sem grave prejuízo à Administração aquela 

relacionada ao descumprimento de cláusulas contratuais, que não comprometa o cumprimento da 

execução contratual, bem como não cause dano ao interesse público.
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Seção II – Da Multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução 

Artigo 8º - A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado e poderá ser aplicada a todas as infrações tratadas por esta Resolução. 

Artigo 9º - Em caso de inexecução parcial do ajuste será aplicada a multa prevista no inciso II do artigo 

3º desta Resolução, na seguinte conformidade: 

I - aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e serviços de 

engenharia: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 

anual do contrato; 

Artigo 10 – Em caso de inexecução total do ajuste será aplicada a multa prevista no inciso II do 

artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade: 

I - aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e serviços de 

engenharia: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor anual do 

contrato. 

Artigo 11 – A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução será aplicada nos termos e 

percentuais abaixo indicados: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do contrato; 

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

V - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: de 20% (vinte por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;
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VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: de 20% (vinte por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

VII - praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: de 20% (vinte por cento) a 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

Artigo 12 - Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, a autoridade competente 

deverá deliberar, formalmente, quanto à vantajosidade da manutenção do contrato vigente ou 

inaugurar, imediatamente, os procedimentos para a extinção do contrato. 

Seção III – Da multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução 

Artigo 13 - Em caso de atraso injustificado na execução do contrato será aplicada a multa de mora 

prevista no artigo 4º desta Resolução: 

I - sobre o valor da parcela inadimplida; 

II - a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado para cumprimento da 

obrigação. 

§1º- A multa de mora prevista no caput deste artigo será: 

1 - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias; 

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, sem 

prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, conforme o caso. 

2 - no caso de serviços e fornecimentos contínuos: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias; 

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme 

o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as características do 

serviço prestado ou bem adquirido. 

3 - no caso de obras e serviços de engenharia: 

a) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias; 

b) 1% (um por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;
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c) após 30 (trinta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, 

sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as características do serviço 

prestado. 

§ 2º – Os prazos referidos nos itens 1 a 3 do §1º deste artigo serão contados em dias corridos. 

§ 3º – A multa de mora poderá: 

1 - ser convertida na multa sancionatória prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução; 

2 - ser aplicada em conjunto com as demais sanções previstas nesta Resolução; 

3 - ensejar a extinção unilateral do contrato. Seção 

IV – Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Artigo 14 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 

do Estado de São Paulo, será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações nos termos 

abaixo, quando não se justificar a imposição de declaração de inidoneidade, pelos seguintes 

prazos, respeitado o prazo máximo de 3 (três) anos: 

I - de 3 (três) meses a 9 (nove) meses pela conduta de deixar de entregar a documentação exigida para 

o certame; 

II - de 6 (seis) meses a 18 (dezoito) meses pela conduta de: 

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

III - de 12 (doze) meses a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

IV - de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do contrato. 

Seção V – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

Artigo 15 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada ao contratado ou licitante 

pelas infrações nos termos abaixo, pelos seguintes prazos, devendo ser observado o prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:
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I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, pela conduta de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos pela conduta de: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo único - A sanção prevista no caput será aplicada quando justificada a imposição de 

penalidade mais grave pela prática das seguintes condutas, pelos seguintes prazos: 

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos pela conduta de: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do contrato; 

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS 

Artigo 16 - O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) será competente para: 

I - instaurar os processos sancionatórios e de responsabilização; 

II - aplicar as sanções de advertência e multa nos casos de inexecução parcial do contrato que 

não resulte em grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

III - aplicar as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório para constituição de 

Sistema de Registro de Preços, do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações;
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IV - aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preço, na condição de órgão participante, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

Parágrafo único – Os atos previstos neste artigo serão formalizados mediante despacho motivado, 

com a devida indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos. 

Artigo 17 - O Dirigente da Unidade Orçamentária (UO) será competente para aplicar: 

I - sanção de multa pelas seguintes condutas: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. II 

- a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas seguintes condutas: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

Artigo 18 - Compete exclusivamente ao Secretário de Segurança Pública a aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no artigo 15 desta resolução, que 

será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta. 

CAPÍTULO IV - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção I - Das espécies de processo para aplicação das sanções 

Artigo 19 - A aplicação das sanções objeto desta Resolução obedecerá ao seguinte: 

I - para as sanções previstas nos incisos I a II do artigo 3º, desta Resolução e para a multa de 

mora será instaurado processo sancionatório; 

II - para as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução, será instaurado processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

§1º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização terão início com o registro da 

infração. 

§2º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser instaurados junto 

ao SEI/SP - Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - nos termos do Decreto nº 

67.641, de 10 de abril de 2023, e ser relacionados, apensados ou anexados ao processo principal, 

de forma que a consulta a ambos possa ser simultânea. 

§3º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser instruídos com as peças 

extraídas do processo principal identificadas individualmente, evitando a reunião de vários documentos 

em um único arquivo. 

§4º - Com o início do processo sancionatório ou do processo de responsabilização, deverão ser 

notificados os emitentes das garantias que houver. 

Seção II - Do registro da infração 

Artigo 20 - Constatada a prática das infrações previstas nesta Resolução, no transcorrer do 

procedimento licitatório ou durante a execução do contrato, o fato deverá ser relatado formalmente ao 

Dirigente da UGE para que exerça o controle preventivo e delibere sobre o prosseguimento.
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§1º - O relato formal da infração constitui um dever do agente público que tomar conhecimento 

do fato. 

§ 2º - O relato formal da infração deverá conter os seguintes elementos: 

1 - descrição da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado; 

2 - motivação do ato, com enquadramento da situação fática às infrações previstas nesta 

Resolução; 

3 - memorial de cálculo da multa, com base nesta Resolução; 

4 - proposta de aplicação das sanções, nos termos desta Resolução. 

§ 3º - O relato formal da infração será lavrado em documento digital, por meio do SEI/SP ou outro 

que venha a substituí-lo. § 4º - Compete: 

1 - ao agente de contratação, bem como ao presidente da comissão de contratação, conforme o 

caso, o relato formal da infração cometida durante a licitação. 

2 - ao gestor e a qualquer fiscal do contrato o relato formal da infração cometida durante a 

execução contratual. 

§ 5º - Em sendo o relato formal da infração lavrado pelo fiscal do contrato, este deverá ser 

remetido preliminarmente ao gestor do contrato, para que exerça o controle preventivo do ato. 

Seção III - Do processo sancionatório para aplicação de advertência 

Artigo 21 – À vista de relato formal sobre inexecução parcial do contrato, sem grave dano à 

Administração, o dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do 

processo sancionatório para aplicação de advertência. 

§ 1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação da sanção. 

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao gestor do 

contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da intimação. 

§ 3º - Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente proferirá 

decisão fundamentada. 

Seção IV - Do processo sancionatório para aplicação da multa prevista no artigo 2º, inciso II desta 

Resolução e da multa de mora prevista no 3º desta Resolução
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Artigo 22 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita à multa ou à multa de mora, 

o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo 

sancionatório. 

§1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplic ação da multa proposta 

no relato formal. 

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao gestor do 

contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da intimação. 

§3º - Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente proferirá 

decisão fundamentada. 

§4º - Mantida a aplicação da penalidade, o interessado deverá ser intimado para ciência e, se for 

o caso, para pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

para o recolhimento, devendo comprová-lo nos autos do processo sancionatório. 

Seção V - Do processo de responsabilização para aplicação das penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Artigo 23 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita às penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o Dirigente da 

UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo de responsabilização, 

nos termos do artigo 19, inciso II desta Resolução. 

§1º - O despacho fundamentado consistirá: 

1 - Na conferência da penalidade proposta no relato formal; 

2 - Na constituição de comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, de acordo com o 

artigo 19, inciso II desta Resolução. 

§2º - A comissão referida no inciso II do §1º deste artigo: 

1 - avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

2 - intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

3 - notificará os emitentes das garantias exigidas no contrato sobre o início do processo de 

responsabilização para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 

artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 24 - Se estiverem presentes indícios que recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do 

contrato, deverá o interessado ser intimado de ambas as consequências da infração constatada. Artigo 

25 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado poderá apresentar alegações finais, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 

Artigo 26 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

Artigo 27 - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 

elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

Artigo 28 - Os processos de responsabilização deverão ser remetidos, após o término da fase de 

instrução, à autoridade competente para fins de avaliação da regularidade do seu processamento. 

Parágrafo único - Constatada a regularidade, a autoridade competente proferirá decisão, salvo nos 

casos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, hipótese em que os autos serão 

remetidos ao órgão de assessoramento jurídico preliminarmente à decisão do Titular da Pasta. 

Seção VI - Dos recursos 

Artigo 29 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, multa de mora e impedimento de 

licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação. 

Parágrafo único - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis 

contados do recebimento dos autos. 

Artigo 30 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 

seu recebimento pela autoridade competente.
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Artigo 31 - O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o ato ou a decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Artigo 32 - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 

de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

Seção VII - Das intimações 

Artigo 33 - A intimação dos atos previstos nesta Resolução será feita ao preposto ou ao representante 

legal do interessado, conforme o caso, mediante mensagem eletrônica formal por meio do SEI/SP 

ao endereço de e-mail registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que refere o caput deste artigo, será esta 

efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 34 - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura de ação 

judicial visando à reparação integral do dano causado. 

Artigo 35 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Artigo 36 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 183 

da LLCA. 

Artigo 37 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Artigo 38 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida lei. 

Artigo 39 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Artigo 40 - Esta Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 

convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 41 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação 

aos certames e contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
OSVALDO NICO GONÇALVES Secretário da Segurança Pública
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ANEXO IV 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

Item DESCRIÇÃO (M²) 
(1) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

MENSAL – R$ 
(2) 

TOTAL 
MENSAL – R$ 

(1 X 2) 

1 162736 - (Áreas internas) PISOS FRIOS 689,10   

2 162728 - (Áreas internas) PISOS 

ACARPETADOS 
34,65   

3 218197 - (Áreas internas) SANITÁRIOS 
DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO 

220,41   

4 162752 - (Áreas internas) 
ALMOXARIFADO E GALPÕES 

263,89   

5 162779 - (Áreas internas) SAGUÃO 298,00   

6 162760 - (Áreas internas) OFICINAS 41,79   

7 162795 - (Áreas externas) VARRIÇÕES 

DE PASSEIO E ARRUAMENTOS 
292,27   

8 162809 – (Áreas externas) ÁREAS 
VERDES - Alta Frequência/PATEO 

807,27   

9 162841 – (Vidros Externos) SEMESTRAL 

SEM EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE 
RISCOS 

119,07   

10 162868 - (Vidros Externos) SEMESTRAL 
COM EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE 
RISCOS 

147,39   

 TOTAL ESTIMADO MENSAL   

 TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES  

Quantidade de funcionários que serão disponibilizados para o contrato 
(44hs). 
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ANEXO V 

 

 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

Eu,  , portador do CPF nº  , na condição de 

representante legal de   (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90008/2026, Processo n° 058.00028963/2026-13, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição Estadual; e 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 
(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VI 

 
MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

 
(elaborada pelo licitante) 

 
 

Eu,  , portador do CPF nº , na condição de 

representante legal de   (nome empresarial ou denominação), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90008/2026, Processo n° 058.00028963/2026-13, 

DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da 

licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação, 

colhendo todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação. 

(Local e data) 

 

(nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VII 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 

Item DESCRIÇÃO (M²) 

(1) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MENSAL – R$ 

(2) 

TOTAL MENSAL 

– R$ (1 

X 2) 

1 162736 - (Áreas internas) PISOS FRIOS 689,10   

2 162728 - (Áreas internas) PISOS 

ACARPETADOS 

34,65   

3 2181G7 - (Áreas internas) SANITÁRIOS 

DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO 

220,41   

4 162752 - (Áreas internas) ALMOXARIFADO 

E GALPÕES 

263,89   

5 16277G - (Áreas internas) SAGUÃO 298,00   

6 162760 - (Áreas internas) OFICINAS 41,79   

7 1627G5 - (Áreas externas) VARRIÇÕES 

DE PASSEIO E ARRUAMENTOS 

292,27   

8 16280G – (Áreas externas) ÁREAS 

VERDES - Alta Frequência/PATEO 

807,27   

9 162841 – (Vidros Externos) SEMESTRAL 

SEM EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE RISCOS 

119,07   

10 162868 - (Vidros Externos) SEMESTRAL 

COM EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE RISCOS 

147,39   

 TOTAL ESTIMADO MENSAL  

 TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES  

Quantidade de funcionários que serão disponibilizados para o contrato (44hs). 
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ANEXO VIII 

Instrumento de Medição de Qualidade 

 
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

PREDIAL 

 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 
O conteúdo apresentado nesta seção tem caráter orientativo e deve ser utilizado pelas Unidades 

Contratantes na fase de execução contratual, especialmente na fiscalização e gestão dos serviços de 

limpeza, asseio e conservação predial. 

 
Seu objetivo é apoiar os gestores e fiscais de contrato na verificação periódica da conformidade e da 

qualidade dos serviços prestados, assegurando padronização nos procedimentos de 

acompanhamento, registro e avaliação de desempenho da contratada. 

 
Para tanto, as atividades descritas deverão ser executadas periodicamente pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, com base nas diretrizes estabelecidas, gerando relatórios mensais de prestação dos serviços 

executados a serem encaminhados ao gestor do contrato. 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
2.1.  A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e 

Conservação Predial se faz por meio de análise dos seguintes aspectos: 

 
a) Equipamentos, produtos e técnicas de limpeza; e 

 
 

 
b) Inspeção dos serviços nas áreas. 

 
 

2.2.  Caberá ao Contratante designar o gestor e o(s) fiscal(is) responsável(is) pelo 

acompanhamento das atividades a serem executadas, emitindo certificados mensais de 

prestação e avaliação dos serviços, observando, entre outros, os seguintes critérios: 

 
● Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais; 

● Avaliação da execução dos Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial;
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● Reabastecimento de descartáveis como papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido e 

sacos para o acondicionamento dos resíduos; 

● Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete; 

● Avaliação dos produtos utilizados, com a correta diluição em quantidade adequada 

para a execução das tarefas; 

● Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando-se a 

quantidade de lixo, que não deve ultrapassar 2/3 da capacidade; 

● Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange à 

higienização; e O piso deve estar seco, limpo e com enceramento. 

 
2.3.  Este procedimento está vinculado ao contrato de Prestação de Serviços de 

Limpeza, Asseio e Conservação Predial, integrando as especificações técnicas como parte 

das obrigações e responsabilidades do Contratante, e deverá ser efetuado periodicamente 

no processo de fiscalização da execução dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais 

que poderão conter fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas 

mensais de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes dos 

relatórios. 

3. BJETIVO 
 

 
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pelo Contratado 

na execução do contrato de Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial. 

 
4. REGRAS GERAIS 

 
A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial se 

faz por meio de pontuação em conceitos de "Ótimo", "Bom", "Regular" e "Ruim" em cada um dos itens 

vistoriados, que se encontram descritos neste item 4, constituindo o Formulário de Avaliação da 

Qualidade dos Serviços. 

 

 
4.1. Conceitos da Pontuação a ser Utilizada em Todos os Itens 

 
a) ÓTIMO – Refere-se à conformidade total dos critérios, como: 

 
● Inexistência de poeira;
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● Inexistência de sujidade; 

● Vidros limpos; 

● Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente; 

● Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens 

adequadas e volume até 2/3; 

● Empregados devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPIs adequados; 

● Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente. 
 
 

b) BOM – Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como: 
 

 
● Ocorrência de poeira em local isolado; 

● Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão; 

● Ocorrência isolada no reabastecimento. 

 
c) REGULAR – Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como: 

 

 
● corrência de poeira em vários locais; 

● Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão; 

● Ocorrências por falta de reabastecimento; 

● Piso sujo e molhado.
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d) RUIM – Refere-se à desconformidade total dos critérios, como: 

 
● Poeira e sujidades em salas, escritórios e demais dependências; 
● Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis; 
● Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes; 

● Lixeiras sujas e transbordando; 

● Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes; 

● Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem justificativas ou 
sem comunicação com o Contratante; 

● Empregado com uniforme e EPIs incompletos; Execução de limpeza sem técnica adequada; 

● Materiais, produtos ou equipamentos incompletosou em quantidade insuficiente; 

● Sanitários e vestiários sujos. 

 
4.2. Itens de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados 

 

 

Especificações Técnicas e Boas Práticas Ótimo Bom Regular Ruim 

Apresentação dos documentos que comprovam que os 
produtos utilizados, EPIs, aparelhos e instrumentos 
respeitam as especificações técnicas e socioambientais 

requeridas 

    

Apresentação das medidas adotadas para a redução do 
consumo de água e energia 

    

Comprovação dos treinamentos realizados no 
período 
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4.3. Todos os Ambientes 
 

 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se 
Aplica 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não 
se 
Aplica 

Armários (face externa)      Prateleiras      

Batentes      Paredes      

Filtros e/ou bebedouros      Pias      

Mesas      Torneiras      

Cadeiras      Corrimãos      

Móveis em geral      Cestos de lixo      

Cortinas e/ou persianas      Tomadas      

Placas indicativas      Pisos      

Divisórias      Peitoril das janelas      

Dispensadores de papel 

toalha 

     Quadros em geral      

Dispensadores de papel 

higiênico 

     Portas      

Escadas 
     Extintores de 

incêndio 
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Elevadores      Ralos      

Espelhos e interruptores      Rodapés      

Espelhos e tomadas 
     Saídas de ar- 

condicionado 

     

Gabinetes (pias) 
     Saboneteiras (face 

externa) 

     

Interruptores      Teto      

Janelas (face externa)      Telefones      

Janelas (face interna)      Ventiladores      

Luminárias (similares)      Vidros internos      

Luzes de emergência 
     Vidros externos (face 

interna) 

     

 
Maçanetas 

     Vidros externos (face 
externa) 
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Data-base: Janeiro/2025 Versão 02: 
Janeiro/2026 

4.4. Sanitários/Vest 
iários 

 
 
 

 

Itens 
Ótimo Bom Regular Ruim Não se 

Aplica 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se 

Aplica 

Abastecimento de material 

higiênico 

     Pisos      

Azulejos 
     Portas (batentes, 

maçaneta) 

     

Box      Ralos      

Chuveiros      Rodapés      

Cestos de lixo 
     Saboneteiras (face 

externa) 

     

Dispensadores de papel 

toalha 

     Saídas de ar- 

condicionado 

     

Dispensadores de papel 

higiênico 

     Tomadas      

Divisórias (granito)      Torneiras      
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Espelhos      Teto      

Gabinetes      Válvulas de descarga      

Interruptores      Vasos sanitários      

Janelas      Vidros Box      

Luminárias (e similares) 
     Vidros externos (face 

externa) 

     

Parapeitos 
     Vidros externos (face 

interna) 

     

Pias      Vidros internos      
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Data-base: Janeiro/2025 Versão 02: Janeiro/2026 

4.5. Áreas com Espaços Livres – 
Saguão, Hall e Salão 

 
 

 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se Aplica Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se Aplica 

Elevadores      Pisos      

Escadas      Rampas      

 
4.6. Equipamentos e Utensílios de Limpeza 

 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se Aplica Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se Aplica 

Equipamentos      Produtos de limpeza      

 
4.7. Apresentação/Uniformes 

 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se 
Aplica 

Itens Ótimo Bom Regular Ruim Não se 
Aplica 

Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) 

     Uniforme      
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Data-base: Janeiro/2025 Versão 02: Janeiro/2026 

ANEXO 1 - Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, Asseio e 
Conservação Predial 
 

Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratada: 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato: 

 

 
Quantidade de Itens Vistoriados = X 
 

 

Quantidade de Itens 

Vistoriados 

Quant. 

(a) 

Equivalência 

(b) 

Pontos Obtidos (Y = a 

x b) 

Conceito "ótimo"  x 100  

Conceito "bom"  x 80  

Conceito "regular"  x 50  

Conceito "ruim"  x 30  

Total    

 
 

 
A nota (N) será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos obtidos (Y) 
dividido pelo número de itens vistoriados (X). 

N = ∑ Y X 
PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO: 

As faturas apresentadas pelo Contratado ao Contratante para fins de pagamento ficarão 
sujeitas à aplicação de um percentual de liberação, vinculado à Avaliação da Qualidade 
dos serviços, conforme tabela a seguir. 
 

Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação 

Liberação Total da Fatura Nota Maior ou Igual a 90 Pontos 
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Liberação de 90% da fatura Nota maior ou igual a 70 e menor que 90 pontos 

Liberação de 80% da fatura Nota maior ou igual a 60 e menor que 70 pontos 

Liberação de 65% da fatura Nota maior ou igual a 50 e menor que 60 pontos 

Liberação de 50% da fatura Nota menor que 50 pontos 

 

Nota: Assinatura do responsável 
pela fiscalização: 

Assinatura do 

responsável do 

Contratado: 

Assinatura do gestor 
do contrato: 

 
CRITÉRIOS 

 
Na avaliação devem ser atribuídos ao Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços os 

conceitos “Ótimo”, “Bom”, “Regular” e “Ruim”, equivalentes, respectivamente, aos valores 100, 80, 

50 e 30 para cada um dos itens avaliados. 

 
RESPONSABILIDADES 

 
Fiscal(is) do Contrato 
 
 
Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como 

quanto a outros aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de todas 

as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o Formulário de Avaliação 

da Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação de desempenho do Contratado; 

 
Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do objeto e do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados, pela consolidação da avaliação de desempenho 

do Contratado com a inclusão da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal 

administrativo, pela elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a 

apresentação das justificativas para os itens avaliados com conceitos "Bom", "Regular" ou "Ruim", 

pelo encaminhamento de uma via do Formulário e das justificativas ao Contratado, e pelo 

encaminhamento de toda documentação ao gestor do contrato. 

 
Gestor do Contrato 
 
 
Responsável pela verificação das avaliações recebidas;
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Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo percentual de liberação da 

fatura, que ensejará descontos a depender do desempenho, garantindo a defesa prévia ao 

Contratado; 

 
DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 
Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base na relação de itens 

a serem avaliados e no Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o 

acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a 

embasar a avaliação mensal do Contratado. 

 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, com o 

auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com observância dos prazos 

do Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no 

período, acompanhados das justificativas para os itens que receberam conceitos “Bom”, “Regular” 

ou “Ruim”, para o gestor do contrato, bem como deve encaminhar 1 (uma) via dos Formulários e 

das justificativas ao Contratado. 

 
Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho do Contratado realizada 

pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços 

gerados durante este período, utilizando- se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços 

Prestados. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição 

correspondente o respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto neste 

procedimento, que ensejará descontos a depender do desempenho, cabendo ao gestor do contrato 

garantir a defesa prévia ao Contratado.
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ANEXO IX 

MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO 
 
O Contratado , inscrito no CNPJ sob o número  , com sede em , doravante 
designado Signatário, neste ato representado por  , inscrito(a) no CPF sob o 
número , aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo. Redação 
do preâmbulo do Termo a ser assinado pelos profissionais do Contratado   , inscrito(a) no 
CPF sob o número , doravante designado(a) Signatário, aceita as regras, condições e 
obrigações constantes do presente Termo. 

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada 
proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante 
reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do objeto do contrato  
/  . 

2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 
dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, 
modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, 
discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de 
produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou 
distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e 
custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades 
existentes, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros. 

3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 
anuência formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou 
acessadas. 
 

4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado 
com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas. 
 

5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas 
ao conhecimento próprio. 
 

6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das regras 
de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado 
conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo. 
 

7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas 
reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente comprovada, sem 
autorização expressa do Contratante, sujeitará o Signatário às consequências legais e 
sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 
Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às
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responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo 
judicial ou administrativo. 
 

8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável e suas obrigações perdurarão 
inclusive após o término da vigência do contrato mencionado no item 1 deste instrumento. 

9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes normas de 
segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, cuja cópia recebeu: 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o 
Signatário o assina. 
 

 
 ,  de  de . 
 


